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LEI Nº 5465, DE 05 DE ABRIL DE 2023  
 

 

Cria os cargos em Comissão de que trata a Lei Federal 
nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) e cria a 
Central de Compras no âmbito do Poder Legislativo 
do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará 
e adota outras providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, 

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 72, 

inciso III, da       Lei Orgânica do Município. 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - A Central de Compras no âmbito do Poder Legislativo Municipal terá a 
seguinte estrutura de cargos: 
 
I – 01 (um) cargo de provimento em Comissão de Diretor de Licitações, de Nível 
II; 
 
II – 01 (um) cargo de provimento em Comissão de Agente de Contratações, de 
Nível II; 
 
III – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de 
Controle de Processos Licitatórios, de Nível III; 
 
IV – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Membro da Equipe de Apoio 
de Licitações, de Nível III; 
 
V – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Assessor da Equipe de Apoio 
de Licitação e Compras, de Nível III; 
 
VI – 01 (um) cargo de provimento em comissão de Diretor de Compras, de Nível 
II. 
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Art. 2º - Os cargos tipificados nos incisos do Art. 1º desta Lei, com exceção do 
Cargo de Agente de Contratação, somente poderão ser ocupados mediante 
atendimento cumulativo dos requisitos especificados no Art. 70 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, especificamente: 
 
I – Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 
quadros permanentes da administração pública; 
 
II – Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 
formação compatível ou qualificação atestada por cerificação profissional 
emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; 
 
III – Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 
da administração nem tenham com eles vínculos de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 
 
 
Art. 3º - O cargo de Agente de Contratação, tipificado no Inciso II do Art. 1º, 
desta Lei, atendendo ao disposto no Art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá 
ser ocupado necessariamente por servidor público efetivo ou empregado público 
dos quadros permanentes da Administração Pública Municipal, observando 
ainda os requisitos dos incisos II e III do Art. 2º desta Lei. 
 
Art. 4º - As atribuições dos cargos previstos no Art. 1º estão disciplinadas no 
Anexo II desta Lei. 
 
Art. 5º - Fica extinto o Cargo de Chefe do Setor de Licitação, Nível II, constante 
do Anexo II – Cargos em Provimento em Comissão da Lei Municipal nº 
4.434/2015. 
 
Art. 6º - Altera os vencimentos do cargo de Assessor Parlamentar, Nível III, do 
Anexo II – Cargos em Provimento em Comissão da Lei Municipal nº 4.434/2015, 
para o valor de um (01) salário mínimo vigente, com efeitos financeiros 
retroativos a JANEIRO do corrente ano. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 
aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).  
 

 
 

_____________________________ 
GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 
 
 
 

Autoria: Antônio Vieira Neto – Raimundo Farias Gregório Júnior – William dos 
Santos Bazilio – José Adauto Araújo Ramos – Cícero Claudionor Lima Mota – 
Lucas Rodrigues Soares Neto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


















